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CRIADO PELA LEI 156/95. 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 0141/2017   CONDE – PB 03 DE FEVEREIRO
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
 Nomear, os servidores, abaixo discriminados
em comissão, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, símbolo 
com lotação na suas respectivas escolas. 
Ord Nome Lotação

01 Alexandra Maria de Souza  
EMEF João Carneiro da 
Silva 

02 Ana Lúcia da Silva EMEF Joca Viriato

03 Ana Cristina Silva de Souza 
EMEF José Cosme de 
Santana 

04 Belmira Araújo da Silva 
EMEF Governador Pedro 
Gondim 

05 Rosinalva dos Santos Barbosa EMEF José João da Silva

06 Erivan Fonsêca da Silva 
EMEF Marino Eleotério do 
Nascimento 

07 José Ricardo do Nascimento 
EMEF Reginaldo Claudino 
de Sales 

08 Mirian da Silva Ferreira  
EMEF Ovídio Tavares de 
Morais 

09 
Adeilda de Souza da Silva 
Pereira 

EMEF Abelardo Alves de 
Azevedo 

10 Elisangela de Oliveira Silva 
EMEF Escola Antônio Bento 
da Silva 

11 
Alzenir Cabral dos Santos 
Amâncio 

EMEF Antônio de Souza 
Santos 

12 Carla Cristina da Silva Lima 
EMEF Antônio Raimundo 
dos Santos 

 

Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 02 de janeiro 
Márcia de Figueiredo Lucena Lira 

Prefeita  
 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 1.156, em 07 de fevereiro
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 0142/2017   CONDE – PB 03 DE FEVEREIRO DE 2017
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Nomear, os servidores abaixo discriminados, para exercer em 

comissão, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, símbolo 
lotação na suas respectivas escolas. 
 
Ord. Nome Lotação

01 Rosimere Félix da Silva 
EMEF Geni Rufino dos 
Santos 

02 
Maria Edvânia Morena da 
Silva 

EMEF João Gomes Ribeiro

03 
Ana Maria da Conceição de 
França e Silva 

EMEF José Albino Pimentel

04 
Walterlúcia Dias do 
Nascimento 

EMEF Manoel Paulino

UNICÍPIO DE CONDE 
 Conde, 15 de março de 2017 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

03 DE FEVEREIRO DE 2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

os servidores, abaixo discriminados, para exercer 
, símbolo DGE-1, 

Lotação 
EMEF João Carneiro da 

EMEF Joca Viriato 
EMEF José Cosme de 

EMEF Governador Pedro 

EMEF José João da Silva 
EMEF Marino Eleotério do 

EMEF Reginaldo Claudino 

EMEF Ovídio Tavares de 

EMEF Abelardo Alves de 

EMEF Escola Antônio Bento 

EMEF Antônio de Souza 

EMEF Antônio Raimundo 

janeiro de 2017. 

fevereiro de 2017 

DE FEVEREIRO DE 2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

, para exercer em 
, símbolo DGE-2, com 

Lotação 
EMEF Geni Rufino dos 

Gomes Ribeiro 

EMEF José Albino Pimentel 

EMEF Manoel Paulino 

Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 0
Márcia de Figueiredo Lucena Lira

Prefeita  
 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 1.156
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 0143/2017   CONDE – PB 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Nomear, os servidores abaixo discriminados

comissão, o cargo de DIRETOR ADJUNTO ESCOLAR
4, com lotação na suas respectivas escolas.
Ord Nome 
01 Vanessa Camilo da Silva Leite 
02 Alessandra Araújo da Silva 

03 
Diana Roberto Oliveira da 
Silva 

04 Jacqueline Oliveira de Lima 
 

Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 0
Márcia de Figueiredo Lucena Lira

Prefeita  
 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 1.156
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 0188/2017   CONDE – PB 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Designar para integrar o Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar – CAE, para o quadriênio 2017/2021
 

ORD REPRESENTANTES 

01 
01 (um) do Poder 

Executivo 

Edneusa Ferreira da 
Silva 
Pollyana Andreina 
de Souza Pessoa

02 

02 (dois) dos 
Trabalhadores da 

Educação 
(professores) 

Maria Verônica 
Martins de 
Luciana dos Santos 
Borges
Rosinalva dos 
Santos Barbosa e 
Rosimere Felix da 
Silva 

03 
02 (dois) de Pais de 

Alunos 

Silvana da 
Conceição Gomes e 
Maria Rita Sabino
Jocelma Rodrigues 
da Silva e Juliana 
Amaro Fialho 
Belchior

04 
02 (dois) de Entidade 

Civil Organizada 

Rosilda de Fátima 
Soares da Silva e 
Luiz Souza de 
França
Raíssa Rodrigues 
dos Santos e Maria 
Célia Nascimento da 
Silva 

 

Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 02 de janeiro de 2017. 
Márcia de Figueiredo Lucena Lira 

 

156, em 07 de fevereiro de 2017 

PB 03 DE FEVEREIRO DE 2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

os servidores abaixo discriminados, para exercer em 
DIRETOR ADJUNTO ESCOLAR, símbolo DAE-

suas respectivas escolas. 
Lotação 

EMEF Geni Rufino dos Santos 
EMEF José Albino Pimentel 

EMEF Deputado José Mariz 

EMEF Manoel Paulino 

retroativo ao dia 02 de janeiro de 2017. 
Márcia de Figueiredo Lucena Lira 

 

156, em 07 de fevereiro de 2017 

PB 14 DE MARÇO  DE 2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Conselho Municipal de Alimentação 
2021, os seguintes membros: 

NOMES FUNÇÃO 

Edneusa Ferreira da 
 

Titular 

Pollyana Andreina 
de Souza Pessoa 

Suplente 

Maria Verônica 
Martins de lira e 
Luciana dos Santos 
Borges 

Titular 

Rosinalva dos 
Santos Barbosa e 
Rosimere Felix da 

 

Suplente 

Silvana da 
Conceição Gomes e 
Maria Rita Sabino 

Titular 

Jocelma Rodrigues 
da Silva e Juliana 
Amaro Fialho 
Belchior 

Suplente 

Rosilda de Fátima 
Soares da Silva e 
Luiz Souza de 
França 

Titular 

Raíssa Rodrigues 
dos Santos e Maria 
Célia Nascimento da 

 

Suplente 



 
DIÁRIO OFICIAL 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia de Figueiredo Lucena Lira 
Prefeita  

 
Publicado no Diário Oficial do Município nº 1.183, em 14 de março
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 0189/2017   CONDE – PB 14 DE MARÇO 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Nomear, MARCELA GOMES SANTANA, para exercer em 

comissão, o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DO 
CONSELHOMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, símbolo SCM
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 01 de março de 2017.
Márcia de Figueiredo Lucena Lira 

Prefeita 
 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
PORTARIA N.º 023/2017-SEMAD      CONDE  06 de Março
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONDE, 
de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 
                Designar a Servidora ALANA VENCESLAU 
exercer suas funções na Secretaria de Saúde. 
                

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EINSTEIN COUTINHO DE ALMEIDA 

-Secretário de Administração- 
 

PORTARIA Nº 024/2017                CONDE – PB 09 de Março de
     O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Averbar 6465 (Seis mil Quatrocentos e Sessenta e Cinco) 

dias de contribuição em nome do (a) servidor (a) Elberlândia Te
França, matrícula n° 1717, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSORA A, com lotação fixada na Secretaria de Educação, de 
conformidade com certidão de Tempo de Contribuição da Previdência 
Social nº 13001070.1.00020/17-7, constantes do Processo 
Administrativo 371/2017. 
                

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EINSTEIN COUTINHO DE ALMEIDA 

-Secretário de Administração- 
 

PORTARIA Nº 025/2017                CONDE – PB 15 de Março de
     O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
Conceder licença sem vencimentos ao servidor 

OLIVEIRA ROMÃO, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, 

lotação fixada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

período de 02 (Dois) anos. De conformidade com o parecer co

no Processo Administrativo n° 381/2017. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos administrativos e financeiros a partir de 10 de março de 

2017. 

EINSTEIN COUTINHO DE ALMEIDA 
-Secretário de Administração- 

 Conde, 15 de março de 2017 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

14 de março de 2017. 

14 DE MARÇO  DE 2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

para exercer em 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO 

SCM, com lotação 

Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 01 de março de 2017. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Março de 2017. 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONDE, 

no uso de suas atribuições legais, 

ALANA VENCESLAU FRANCO para 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

09 de Março de 2017. 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas 

(Seis mil Quatrocentos e Sessenta e Cinco) 
Elberlândia Teles de 

, ocupante do cargo efetivo de 
com lotação fixada na Secretaria de Educação, de 

conformidade com certidão de Tempo de Contribuição da Previdência 
7, constantes do Processo 

publicação. 

15 de Março de 2017. 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas 

Conceder licença sem vencimentos ao servidor VAMBERTO 

MOTORISTA, com 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, por um 

período de 02 (Dois) anos. De conformidade com o parecer constante 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos administrativos e financeiros a partir de 10 de março de 

2 


